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ANEXO VI 

DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2024 DO PROGRAMA ESTADUAL 

DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES – PECIM 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ EM MORA OU INADIMPLÊNCIA JUNTO A 

QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU 

INDIRETA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL 

ART. 25 DA LEI Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 – LRF 
 

 

DECLARO, para fins de prova junto ao Governo do Estado do Amazonas, 

para efeitos legais e sob as penas da Lei, que INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM 

MORA OU SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA junto a qualquer órgão ou entidade da 

administração pública, em qualquer esfera do Governo Estadual, Municipal e 

Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignados 

no orçamento do Estado. 

E por ser verdade, assino a presente declaração sob penas da Lei. 

 

A validade desta declaração terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua 
expedição. 

 

 

Manaus/AM, XXX de XXXXXXX de 2024. 

 

 

 

 

NOME COMPLETO DO PRESIDENTE 

Presidente da(o) (NOME DA OSC) 

 

 
 


